
Rua Otto Gaertner, 65 | Centro | Cambé – PR | CEP 86181-300 | Fone: (43) 3174-2731
e-mail: gabinete@cambe.pr.gov.br | site: www.cambe.pr.gov.br

LEI Nº 3.173, de 29 de agosto 2.023.

EMENTA: Inclui parágrafos ao art. 4º da Lei nº 3.116, de
20 de setembro de 2.022, que dispõe sobre o Conselho
Municipal de Direitos da Mulher - CMDM, a Conferência
Municipal de Políticas Públicas para Mulheres e Cria o
Fundo Municipal de Políticas Públicas de Direitos para
Mulheres - FMPPM.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU,
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Inclui parágrafos ao art. 4º da Lei nº 3.116, de 20 de setembro de 2.022, passando

a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4º...

I. ...
II. ...

§1º A eleição das entidades representativas da sociedade civil no Conselho
Municipal darse-á em fórum próprio, realizado a cada 2 (dois) anos, conforme
disposto em Regimento Interno.

§2º A Presidência do Conselho será eleita mediante procedimento determinado pelo
Regimento Interno, devendo haver alternância do cargo entre conselheiros
representantes de órgãos governamentais e conselheiros representantes da
sociedade civil organizada.

§3º Caberá às entidades da sociedade civil organizada a indicação de seus
membros titulares e suplentes, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da
eleição, para a devida nomeação pelo Prefeito Municipal.

§4º O não atendimento ao disposto no parágrafo anterior implicará na substituição
da entidade da sociedade civil organizada pela mais votada na ordem de sucessão.

§5º Os membros das entidades da sociedade civil organizada e seus respectivos
suplentes serão nomeados para mandato de 2 (dois) anos, permitida 1 (uma)
reeleição e não poderão ser destituídos salvo por razões que motivem a deliberação
de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho, assegurada a ampla defesa.
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§6º A função de membro do Conselho não será remunerada, mas o seu exercício é
considerado relevante serviço ao Município, com caráter prioritário e, em
consequência, justificadas as ausências a qualquer outro serviço, desde que
motivadas pelas atividades deste Conselho.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBÉ, aos
29 de agosto de 2.023.

Conrado Angelo Scheller
Prefeito Municipal

PUBLICADO NO JORNAL

Oficial do Município de Cambé

Nº_____pág_____de ____/____/2023
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